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Processo nº: 3200.88071/2025 
Interessado: Diretoria de Projetos Técnicos e Fiscalização - SEMINFRA 
Assunto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PÉTREO (BRITA GRADUADA) PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 001/2026 (90001/2026) – UASG 927512 

 
DECISÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
I – DO RELATÓRIO  
 
Trata-se do procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – SEMINFRA, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PÉTREO (BRITA GRADUADA) PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO/SRP Nº 001/2026 (90001/2026), modo de disputa aberto, critério de 
julgamento menor preço e regime de execução indireta de empreitada por preço unitário. 
 
Aberta a sessão, no dia 26/01/2025, foram apresentadas as propostas, tendo sido a 
licitante ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA a melhor classificada. No 
entanto, deixou de apresentar a proposta readequada no prazo concedido, o que motivou 
sua desclassificação. 
 
Ato continuo, houve a convocação da segunda empresa na ordem de classificação no 
sistema, a saber, BRITEX MINERAÇÕES LTDA, com proposta no valor total de 
R$ 1.590.000,00 (um milhão quinhentos e noventa mil reais). 
 
Em virtude de referida proposta ter apresentado desconto de 30,25%, o que, de início seria 
inexequível, nos termos da Lei 14.133/21, em seu inciso IV do artigo 59, o feito foi 
convertido em diligência para que a licitante, ao apresentar a proposta readequada, 
demonstrasse sua exequibilidade, conforme orientação do TCU, Acórdão 465/2024 - 
Plenário. 
 
Após a entrega da documentação referente à proposta e comprovação de exequibilidade, 
o feito foi encaminhado à área técnica para devida análise, a qual emitiu parecer 
fundamentado, opinando pela classificação da proposta, o que foi ratificado por decisão 
desta CPLOSE, sendo a proposta aceita no sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br/ . 
 
Ato contínuo, a licitante BRITEX MINERAÇÕES LTDA, foi convocada para apresentar 
documentos de habilitação, tendo atendido ao comando, no prazo legal. 
 
Posteriormente, referida documentação foi encaminhada para análise das áreas técnicas 
respectivas. 
 
Este é o relatório, passamos a decidir. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

Ao se compulsar os autos, verifica-se que a licitante atendeu aos requisitos editalícios 
quanto à habilitação, no que se refere a qualificação técnica, como se observa do parecer 
emitido pela área técnica, o qual segue anexo como parte integrante desta decisão 
 
Neste sentido, cumpre trazer trecho do parecer técnico operacional. 
 

“A documentação apresentada para fins de comprovação de 
qualificação técnica foi analisada quanto à compatibilidade com as 
exigências constantes do edital, tendo-se verificado que, de modo 
geral, o material fornecido, apresentado por meio do Atestado de 
capacidade Técnica foi emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, sendo compatível com aquele exigido, 
atendendo, aos critérios estabelecidos no item 12.1 do Termo 
de Referência, conforme item 8.22 do edital, no que se refere à 
natureza do fornecimento dos materiais”. 

 
De outro norte, no que se refere às documentações de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, apresentadas pela licitante BRITEX 
MINERAÇÕES LTDA, após as devidas análises pelas áeras pertinentes, também se 
observou o preenchimento dos requisitos exigidos no edital, razão pela qual deve ser a 
empresa considerada como habilitada no certame. 
 
III – DA DECISÃO  
 

Diante do exposto, esta CPLOSE decide pela HABILITAÇÃO da licitante BRITEX 
MINERAÇÕES LTDA, CNPJ nº 00.562.968/0001-01, uma vez que atendeu a todos os 
requisitos previstos no edital e no Termo de Referência, do presente processo licitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 001/2026 (90001/2026) - UASG: 927512, 
com julgamento menor preço e regime de execução indireta de empreitada por preço 
unitário, cujo objeto visa a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PÉTREO (BRITA GRADUADA) PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
 

Maceió, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Matricula nº 974078-3 
 

JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS NETO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matricula nº 973887-8 
 

RAPHAEL AROUCHA COIMBRA LOU 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 977585-4 
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